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PORTARIANº. 217 Em, 26 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 25.287/2024.

R E S O LV E:

I – Exonerar SEVERINA DA SILVA QUEIROZ, matrícula nº 102.410-
4, do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR DO CMEI SÃO
FRANCISCO da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de março de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 218 Em, 26 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 25.287/2024.

R E S O LV E:

I – Nomear FRANCISCAELIDIANAFREIRE DASILVApara exercer
o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR DO CMEI SÃO
FRANCISCO da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de março de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 256 Em, 12 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 0025 de 04 de março de 2024.

R E S O LV E:

I – Nomear SERGIO MACENA ALVES, matricula nº 24.202-1, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DADIVISÃO DE GESTÃO DE
PESSOAS da SECRETARIADAJUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 14 de março de 2024. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 327 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Exonerar KARINA ESPINOLA GUEDES DO VALE, matrícula nº
106.646-5, do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de ASSESSOR TÉCNICO DA
PROMOÇÃO DA CIDADANIA LGBT da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 328 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.559/2022.

R E S O LV E:

I – Nomear MAYKON LUIS FERNANDES DE MELO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA DIRETORIA DE
MARKETING da SECRETARIADE TURISMO. .

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 329 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear THALLES RICHARDSON GOMES RAMALHO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-1 deASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO
da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL. .

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 330 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear MARIAEDUARDACAVALCANTI SILVA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de OFICIAL DE GABINETE DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL. .

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 331 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

R E S O LV E:

I – Nomear WATTEAU FERREIRA RODRIGUES, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 332 Em, 15 de março de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 15.010 de 14 de dezembro de 2023.

R E S O LV E:

I – Nomear MARISTELA VIANA DE OLIVEIRA SOARES, para
exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MUDANÇAS
CLIMÁTICAS da SECRETARIADE MEIOAMBIENTE. .

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


